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DECRETO Nº 2.923 DE 16 DE MAIO DE 2022 - PRORROGA O 
ISOLAMENTO SOCIAL NO MUNICÍPIO DE SOBRAL, NOS 
TERMOS DO DECRETO Nº 2.918 DE 02 DE MAIO DE 2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO o disposto no 
Decreto Municipal nº 2.918, de 02 de maio de 2022, que dispõe sobre as 
medidas de controle da Covid-19 no Município de Sobral; 
CONSIDERANDO que os dados da Covid-19, segundo os especialistas, 
revelam estabilidade no cenário da pandemia em todo o Município, embora a 
doença ainda inspire cuidados e prudência; CONSIDERANDO o disposto no 
Decreto Estadual nº. 34.738, de 13 de maio de 2022, que prorroga as medidas 
de controle da Covid-19 no Estado do Ceará, nos termos do decreto nº 
34.722, de 30 de abril de 2022, e dá outras providências. DECRETA: Art. 1º 
De 16 a 30 de maio de 2022, como medida de enfrentamento da pandemia da 
Covid-19, o isolamento social no Município de Sobral permanecerá regido 
segundo os termos do Decreto Municipal nº 2.918 de 02 de maio de 2022. Art. 
2º A Secretaria da Saúde do Município, concorrentemente com os demais 
órgãos municipais e estaduais competentes, se encarregará da fiscalização do 
cumprimento das medidas de isolamento social, competindo-lhe o 
monitoramento dos dados epidemiológicos, para fins de avaliação e 
permanente acompanhamento das medidas de isolamento social previstas 
Decreto Municipal nº 2.918 de 02 de maio de 2022. Art. 3º Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em 
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 16 de maio de 
2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Rodrigo Mesquita 
Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO - Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.  

ATO Nº 491/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe no 
Decreto nº 2.047, de 1° de junho de 2018, considerando ainda a Instrução 
Normativa n°001/2019 - SECOGE e o disposto no processo n° 
P198561/2022, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias e 1/2 (meia), 
no valor unitário de R$ 600,00 (seiscentos reais), à Sra. ANDREZZA 
AGUIAR COELHO, SECRETÁRIA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, para a participação em uma reunião na REDE BRASILEIRA 
URBAN 95, em Boa Vista - Roraima, no período de 17 de maio de 2022 a    
19 de maio de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de maio de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 022/2022 - 
SEPLAG. CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: 
JANAINA PAIVA SILVA, encerramento consensual do Termo de 
Compromisso de Estágio - Edital nº 001/2021 - SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e incisos VII, IX, e XI, do 
art. 21 do Decreto Municipal n° 1977/2017. SIGNATÁRIOS: 
CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do 
Planejamento e Gestão, representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - 
Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: JANAINA PAIVA SILVA. DATA: 
16 de maio de 2022. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 023/2022 - 
SEPLAG. CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: 
VINICIUS PEREIRA DE SOUSA, encerramento consensual do Termo de 
Compromisso de Estágio - Edital nº 001/2021 - SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e incisos VII, IX, e XI, do 
art. 21 do Decreto Municipal n° 1977/2017. SIGNATÁRIOS: 
CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do 
Planejamento e Gestão, representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - 
Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: VINICIUS PEREIRA DE SOUSA. 
DATA: 16 de maio de 2022. 

AVISO DE RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ATA DO 
RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DA SESSÃO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº TP22005-
SEINFRA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 16H 
(DEZESSEIS HORAS) DO DIA 16 DE MAIO DO ANO DE 2022 (DOIS 
MIL E VINTE E DOIS). Às 16:00 horas do dia 16 (dezesseis) de maio de 
2022 (dois mil e vinte e dois), na sala da Central de Licitações do Paço 
Municipal da Prefeitura Municipal de Sobral, situado à Rua Viriato de 
Medeiros, 1250, Centro - Sobral - Ceará, dando prosseguimento à fase da 
abertura e análise das propostas comerciais, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, designada pelo 
Decreto nº 2.781, de 28 de outubro de 2021, composta dos seguintes 
integrantes: Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - Presidente, Edson Luís 
Lopes Andrade e Antônia Carliane da Silva - Membros. Havendo número 
legal foi iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão de Licitação deu 
continuidade ao processo licitatório de abertura das propostas comerciais 
constante da TOMADA DE PREÇO Nº TP22005-SEINFRA, dos quais 
constavam da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
REFORMA DA MARGEM DIREITA - ACESSO À PONTE ESTAIADA, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. Os preços inicialmente oferecidos de 
acordo com a ata da sessão do dia 26 de abril de 2022, conforme propostas 
comerciais foram: 

As propostas comerciais foram enviadas a comissão técnica especial da 
Secretaria de Infraestrutura-SEINFRA para apreciação e emissão de parecer 
técnico em 26/04/2022. Foi constatado, conforme relatório de análise de 
licitação (em anexo) proferido em 02/05/2022, que o orçamento apresentado 
pela empresa C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, apresentava nos 
itens 1.1 (ADMINISTRAÇÃO DA OBRA) e 2.8 (LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL-AMMA), preços unitários superiores ao estimado pela 
administração e que a empresa SÃO JORGE CONSTRUÇÕES EIRELI, não 
apresentou a planilha orçamentária na forma de mídia, descumprindo o item 
8.2.5.1 do edital. As propostas comerciais das empresas R. R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA e  
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, estavam em 
conformidade com os anexos do edital. A Comissão Técnica Especial da 
SEINFRA solicitou que a empresa C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, enviasse nova proposta corrigida, de modo que a planilha seja 
devidamente ajustada e mantendo os valores unitários dispostos na planilha 
de orçamento e consequentemente com o valor global igual ou inferior ao 
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1ª. C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 663.876,15 

2ª. R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA R$ 691.538,64 

3ª. SÃO JORGE CONSTRUÇÕES EIRELI R$ 762.607,47 

4ª. CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA R$ 833.013,07 
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